
(Mesa Diretora)
Concede à Sr.ª ANA VICENTINA TONELLI o título de Vereadora

Honorária.

Art. 1º. É concedido à Sr.ª ANA VICENTINA TONELLI o título

de Vereadora Honorária.

Art.  2º.  Este  decreto  legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  objetivo  desta  iniciativa  é  conceder,  com  reconhecimento,  a

homenagem abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo,

o que vem justificar plenamente nossa intenção. A seguir, um breve resumo de sua biografia:

Sr.ª ANA VICENTINA TONELLI – Vereadora Honorária

Nascida em Jundiaí,  em 1944.  Trabalhou durante 24 anos no

Sindicato  dos  Metalúrgicos  de  Jundiaí.  É  radialista.  No  ano

2000, obteve 3.191 votos, a mais bem votada de seu partido, o

PSDB, sendo que seus mandatos anteriores foram nos períodos

de  1983/1988  (9ª.  Legislatura),  1989/1992  (10ª.  Legislatura),

1997/2000 (12ª. Legislatura) e 2001/2004 (13ª. Legislatura). Em

2004,  obteve  4.089  votos,  confirmando  o  crescimento  da

preferência pelo seu nome. Foi a quarta mais votada entre os

eleitos.  Ocupou a Presidência da Câmara por duas vezes: nos

biênios 2001/2002 e 2005/2006.

Por isso, buscamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação

da iniciativa.

M E S A

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

JOSÉ ANTONIO KACHAN JUNIOR                                  DOUGLAS MEDEIROS
1º Secretário                                                        2º Secretário
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